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Solicito sejam convidados o Diretor da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa do 

Ministério da Saúde, e a Diretora do 

Departamento de Defesa do Consumidor / MJ, 

para debaterem com esta comissão sobre as 

providências a serem tomadas para conter a 

proliferação de laboratórios clandestinos, e as 

falhas de fabricação nos medicamentos que têm 

seus efeitos terapêuticos questionados, colocando 

em risco a vida dos consumidores. 

 
  
 
 Senhor Presidente, 
                                       

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

Audiência Pública a ser agendada, o Diretor da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – Anvisa do Ministério da Saúde, e a Diretora do Departamento de Defesa do 

Consumidor / MJ, para debaterem com esta comissão sobre as providências a serem 

tomadas para conter a proliferação de laboratórios clandestinos e as falhas de 

fabricação nos medicamentos que tem seus efeitos terapêuticos questionados, 

colocando em risco a vida dos consumidores. 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                                       A ANVISA interditou nos cinco primeiros meses deste ano oito 

vezes mais remédios sem registros do que o ano passado. Outro caso grave, são os 

remédios que têm seus lotes interditados  por apresentarem falhas de fabricação, que 

são denunciados por não apresentarem os efeitos esperados nos pacientes, como por 

exemplo: cinco lotes da Água Boricada do Laboratório Arboreto de Minas Gerais que 

apresentou falhas de fabricação; o lote n.º 0232  da Epotina Alfa (Eritina) do laboratório 

Cristália de São Paulo, por apresentar um corpo estranho no líquido do medicamento; o 

lote nº 038701 do anti-hipertensivo Maleato de enalapril do Hipolabor de Minas Gerais, 

por não fazer o efeito esperado, além de apresentar pontos escuros; outro anti-

hipertensivo foi o lote n.º 4930 do Propanolol que teve seus efeitos terapêuticos 

questionados.  

 Sala das Sessões, em  13 de junho de 2002. 
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